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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N.º 51/2024.

Modifica o artigo 1º da Lei n.º 7.452 de 11 de setembro de 2020, que “Declara de Utilidade Pública Municipal e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei n.º 7.452 de 11 de setembro de 2020, que declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Doadores de Sangue de Araxá, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, FINANCEIRO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, devidamente inscrita no CNPJ n.º 22.357.764/0001-71, sediada à Rua José Pedro da Silva, 195, Conjunto Habitacional Pão de Açúcar, Araxá/MG – CEP: 38.181-564.”
Art.  2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 04 de junho de 2024. 

Fernanda de Castelha Afonso                      

Vereadora/PDT   

JUSTIFICATIVA

Por erro material, o CNPJ da ASSOCIAÇÃO DOS DOADORES DE SANGUE DE ARAXÁ foi lançado de forma diversa na Lei Municipal n.º 7.452 de 11 de setembro de 2020.

O CNPJ correto é 22.357.764/0001-71, conforme se infere do Estatuto Social da Entidade e do Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral que acompanham este Projeto de Lei.

Além disso, a atual denominação da entidade e o endereço de sua sede mudaram.

Por esses motivos, apresento este PROJETO DE LEI, a fim de que a Lei n.º 7.452/2020 seja adequada a situação fática e para que seja sanado o vício material lançado no número do CNPJ da entidade reconhecida com de Utilidade Pública Municipal.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 04 de junho de 2024. 

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PDT
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